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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

                                                       CONVOCAÇÃO
A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os Senhores Vereadores para uma Reunião em caráter ORDINÁRIO, a realizar-se no dia 17 de Novembro de 2025, segunda-feira, com início às 20 horas.

                                           SUMÁRIO DO EXPEDIENTE
I - Abertura:
1. Verificação de “quórum”;

2. Abertura dos trabalhos com a leitura de um trecho Bíblico;

3. Leitura do sumário do expediente;

4. Discussão e votação da Ata da reunião anterior;
5. Leitura de correspondências e Proposições apresentadas à Mesa Diretora.
II- Tribuna Livre:

1- Alcione Engroff Schmidt

2- Luciane Lutz Brum 

3- Paulo Roberto Machado Mayer

4- Antônio Vanderlei Pieszak

5- Carlos Renato Biasi da Rosa

6- Magno Juliardi Gabert

7- José Carlos Sagrilo

8- Rodrigo Pivoto

III–Pauta:
Leitura e discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 12, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025. ALTERA OS COEFICIENTES DAS CLASSES REFERENTES AO PADRÃO 7 DE VENCIMENTOS DA TABELA CONSTANTE DO ART. 26 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 02, DE 04 DE ABRIL DE 2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Leitura e discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 10, DE 15 DE AGOSTO DE 2025. ESTABELECE PLANO DE BENEFÍCIOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Leitura e discussão da PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 02 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025. ALTERA O ART.70 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO SUL. 

Leitura e discussão do PROJETO DE LEI Nº 069, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM O BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A--AGÊNCIA DE FOMENTO/RS, DESTINADOS A OBRA DE AMPLIAÇÃO DE PRÉDIO INDUSTRIAL.
Leitura e discussão da INDICAÇÃO Nº 005/2025. 
IV – Ordem do Dia: 

Leitura, discussão e votação do PARECER DA CPU Nº 139 AO PROJETO DE LEI Nº 071/2025 E DO PROJETO DE LEI Nº 071, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 014/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
V – Tempo de Liderança: 
1- Líder do MDB      
2- Líder do PL      
3- Líder do PDT
4- Líder dos Progressistas
MARÍLIA MARIANO BARTMANN
               Vereadora Presidente
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